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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 012/2016, DE 19/02/016 EM 03/03/2016.

Dê-se ao Projeto de Lei nº 012/2016, de 19.02.2016 a seguinte redação:

“CONCEDE REVISÃO DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES, CONTRATADOS, FUNCIONÁRIO MUNICIPAL CELETISTA E DE PROVENTOS AOS INATIVOS E PENSIONISTAS. DÁ PROVIDÊNCIAS.

L   E   I

  Art. 1º. Concede revisão geral anual prevista no Inciso X, do Artigo 37 da Constituição Federal no índice de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento) nos vencimentos dos servidores integrantes do quadro de cargos do Poder Executivo, inclusive detentores de Cargo em Comissão, Função Gratificada, contratados e funcionário celetista, bem como de proventos aos aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência municipal.
                         Art. 2º. O valor do vencimento do Padrão 1 de que trata o Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Municipal nº. 314, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e do Art. 34 da Lei Municipal nº. 1452, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Municipal, passa a ser de R$ 418,08 (quatrocentos e dezoito reais com oito centavos).

Art. 3º. Assegura-se aos servidores municipais a percepção de remuneração e aos inativos e pensionistas a de proventos não inferior ao salário mínimo nacional vigente, sendo complementada a remuneração do servidor ou funcionário em cumprimento às disposições estabelecidas no Art. 7º, IV e Art. 39, § 3° da Constituição Federal, a contar de 1º de janeiro de 2015, cumprindo o disposto no Decreto nº 8.381 de 29 de dezembro de 2014.
Art° 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias a cada órgão consoante projetos e elementos de despesas previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de março de 2016.”
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
         Rafael Alencar Maurer,


        Regeane Terezinha Simon Lampert

Secretário Municipal da Administração

         Procuradora Municipal

Justificativa da Apresentação de Substitutivo ao Projeto de Lei Municipal de nº 12/2016

Senhor Presidente, 

Nobres Integrantes do Legislativo Municipal.




O Executivo Municipal, pelo seu gestor, recepciona as considerações trazidas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, trazidas pelo Of. nº 025/2016- GPCV de 02.03.2016 sob protocolo nº 905/2016, o qual trouxe a manifestação do Parecer de nº 020/2016 da procuradoria jurídica deste Poder alertando acerca da necessidade de lei específica tratar da matéria objeto do projeto de lei municipal de nº 012/2016, propondo, no aspecto material, a supressão da extensão do reajuste de vencimentos em sede das gratificações de função dos Conselheiros e Integrantes Gestores do Fundo Próprio de Previdência Social sendo recepcionada neste ponto, por se tratar de previsão de especificidade constante do art. 37, inc. X da Constituição Federal.




Neste ponto, com razão a salutar consideração trazida pelo Parecer, o qual acolheu e ensejou a reapresentação da matéria, sob a forma do substitutivo, que suprime a inserção da extensão do reajuste de vencimentos em sede das gratificações de função dos Conselheiros e Integrantes Gestores do Fundo Próprio de Previdência Social, por se tratar efetivamente de matéria diversa, que melhor encaminhamento teria se fosse proposta em projeto de lei separado e não da forma agregada como originariamente ofertado.



Incumbe-nos esclarecer, entretanto, para evidenciarmos o que motivou o encaminhamento no molde inicial que tais gratificações não possuíam a previsão de reajuste anual na lei de origem, situação esta que está sendo saneada agora no projeto de lei municipal 014/2016 em tramitação nesta casa, o qual insere do § 4º ao art. 71 da Lei Municipal de nº 1582/2006 suprirá tal omissão.



Dito isto, verificamos, no entanto que na forma da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990, os vencimentos decorrem da aplicação de índices sobre o padrão 1, que é o menor padrão de vencimento, portanto, a inserção deste valor na lei específica não é suprimida, ainda neste substitutivo, pela imprescindibilidade do mesmo para o cálculo dos vencimentos na sistemática vigente e adotada pelo Plano de Carreira dos Servidores e do Magistério Municipal, não podendo o mesmo ser suprimido sem a propositura de lei específica e que, no entanto se atrelaria ao índice de reajustamento, daí a forma didática de sua apresentação nos moldes ofertados, em que pese à melhor técnica de redação existente.




Certos de que, ainda que correto o parecer exarado, merece receptividade o substitutivo ora apresentado, forte na colaboração entre os poderes e ante a situação pontual em cotejo, conforme motivação apresentada, não esbarre em óbices a votação e, certamente na aprovação do mesmo pelas razões que o revestem.



Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.







MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
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